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Altera e da nova redação ao Inciso J, II f 
Ili do Art. 3" da Lei Municipal n" 2.653 
de 09 de março de 2005. 

'Romerson de Oliveira, Presidente··da Câmara Municipal de Ubatuba, .Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, ---~ _ .. -

. . - ._,--·- . - . - ·~-. 

Faço Saber que a Ç~mara MllniciP~!J~provoU ·e eu·,-no~;termos do § 8º do artigo 40 da 

Lei Orgânica do Municíp.L~,.promu~i.o 
1
a .. ~~~ip~e~~~\- _: _ -1?#- __ .-·- --

·-í: · ~~---- ·_:.·--r··-··.' _-. __ :f.:f ;:-
Art. 1°. FiCa_-·alteradÓ o lnciso-~1P:H;"'III-do.-Art:.3º:dã:Lei MUÕic'ipal nº 2.653 de 09 de 

março de 2005, com a sê.@irlterrêd~iJi,;;W; - --'"1'~w'-~~~ ----- ~;. _, 

,, \ 14.Í.., i ;: 
"I :..:. deÂtro do perímetroiu~bario que se estende ~ntre- o trevo da Praia Grande, 

Taubaté (Mato b'entrÔ) e Indaiá (Perequê-Açú), margeando ~a Ródovia Mario Covas, em 
sentido as Aveílidas Padre Manoel d~"~NÓ~}ega e Félix Gu;isard (Perequê-Açú), Iperoig 
(Centro), Guarani (ltàguá), com área mínima de 500 (quinhentos) metros quadrados de 
terreno, nos demajs l_o'bais do município, área mínima de 1.500~.(um mil e quinhentos) metros 

quadrad~.d~!~?:~~-o,·~~xceto n~ ár~~s fronteiriças as rodovia,;ci~~~~s n? .. ~~~~.iso IV, q~e-será 
com 20.000 ·(v1nte .. mil) metros quadrados de terreno, entre. a ·1nstalaçao de um posto 

', ,..,- ~ '• ~·~;n ~ ~;), ..._.;j, ~ a: .. "\' ·" ,,. 
revended_or.e.o~.tto.estabelêCimen'to'._cbng~~n~r~;·~- _.:..JL ... ---- ~~··" ~- ,· : .. --.-.. 

·- ··,~:II.,~~.diStancia .. mínima,...de-100 -(cem)_,metros;_1-~e?..id9s· em·~·percurso de via 
pública, de·'~g:ev~s~ e-~~?:~s·l~c~!~~~as-públ~c~~;:;>f·,_, ·~ :::··· -:'. ";"~>. 
_ _, .:...:".:,'.·'.lf!, ~ ~~s-tar• . .E.?,.:!;1:~~-o~de-~20~~~~-~~~~2~) . .1~,t~t~o,~·~~:.d!.~~~ª-nc1a'. em qualquer 

d1reçao de escolas;·hbsp1ta1s, .as1Jos.e-creches ·Ja.1os_tJ1.laçlas_!ou ·e~1ficadas esp~c1almente para 
tal finà-fídad_e." "-;~: ~\;:_-..... ~-·""~--..___ .... ·~" ·; b~_,·· .-.'4v~ 

l . ..-----.... ' ~ '~ -";..l --1 .A ~ . ,~............,..... -. ..... _.vi· ·'' •' ~ ... , .,.· 
n.,_;,,..._ 'li., ,.-~"'""" -<"°' 

Art. 2".~E~~-Çei entra emYig'Or1n u2!lJ_a,de'~ua publicação~evogadas as disposições 
em contrário. 

Romers n Oliveira - DEI\'I 
Presidente 
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